
 

 

 

 

 

 

EDITAL  

PROCESSO Nº 58/2026 

CREDENCIAMENTO Nº 09/2026 

 

 

PREÂMBULO 

Torna-se público que o (a) Município de Santa Bárbara do Monte Verde - MG, 

inscrito no CNPJ sob o nº 01.611.138/0001-90, com sede na Praça Barão de Santa 

Bárbara nº 57, Centro, por meio da (o) Secretaria de Planejamento e Administração, 

realizará o CREDENCIAMENTO, durante o período de 19/05/2026 à 31/12/2026, 

nos termos do art. 79, inciso I e art. 74, inciso IV da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, Decreto Municipal e demais legislação aplicável. 

 

1 - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Credenciamento de leiloeiros oficiais para a realização de leilões de bens 

móveis inservíveis de propriedade do Município de Santa Bárbara do Monte Verde, 

conforme condições e especificações contidas no Termo de Referência - Anexo I. 

 

2 - ESTIMATIVA DA QUANTIDADE A SER CONTRATADA 

2.1. A estimativa do quantitativo estimado encontra-se definido no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

 

3 - DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

3.1. Poderão participar deste credenciamento os interessados que atenderem às 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

3.2. Não poderão participar deste credenciamento: 

3.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando o credenciamento versar sobre fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

3.2.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando o credenciamento versar sobre fornecimento de bens 

a ela necessários;/ 

3.2.4. pessoa física ou jurídica que se /encontre, ao tempo do credenciamento 

impossibilitada de participar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.2.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função do 



 

 

 

 

 

 

credenciamento ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

3.2.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.2.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

3.2.8. agente público do Município de Santa Bárbara do Monte Verde; 

3.2.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio.1 

3.2.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição; 

3.2.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou 

da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

3.2.12. A vedação de que trata o item 3.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica. 

 

4 - DO CONJUNTO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O 

CREDENCIAMENTO CONTENDO OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA; 

4.1. Os interessados em participar do presente credenciamento deverão protocolar 

seu requerimento no Setor de Protocolo, localizado no Paço Municipal, situado à 

Praça Barão de Santa Bárbara, 57, Centro, Santa Bárbara do Monte Verde/MG. 

CEP.: 36.132-000, durante o período previsto no preâmbulo deste edital. 

 

4.2. O conjunto de documentos deverá conter:   

                                                 
1NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração 

diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e 

considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial para 

atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é 

conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em 

tela. 



 

 

 

 

 

 

I - Requerimento de credenciamento, na forma do modelo disponível no Anexo II, 

datado e assinado pelo representante legal; e   

II - Documentos necessários à habilitação previstos em tópico específico do 

Termo de Referência; 

III - Declarações contidas no Anexo III deste edital; 

4.3. Os interessados que constituírem procuradores para representá-los deverão 

apresentar, além de todos os documentos relacionados no Termo de Referência, 

os seguintes:   

I - Procuração, discriminando os poderes específicos, contendo a indicação do 

signatário com firma reconhecida, acompanhada do instrumento que comprove os 

poderes do signatário;  

II - Cópia da cédula de identidade, se o procurador for pessoa física;   

III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, se 

o procurador for pessoa jurídica.  

4.4. Ao apresentar requerimento de credenciamento, o requerente declara que 

conhece e concorda integralmente com os termos deste edital e anexos. 

4.5. Um mesmo interessado poderá protocolar pedido de credenciamento para 

executar mais de um objeto, se for o caso, desde que preenchidos os requisitos de 

habilitação para todos os itens para os quais pretende se credenciar. 

4.5.1. O requerente, no caso descrito no subitem supra, poderá apresentar de 

uma vez só a documentação exigida, salvo se as exigências de capacidade 

técnica forem diferenciadas, devendo, neste caso, apresentar 

complementação da documentação relativa a este quesito. 

4.6. O indeferimento do pedido de credenciamento não inibe a sua reapresentação 

pelo interessado, condicionado ao preenchimento da exigência não atendida no 

pleito anterior. 

4.7. A apresentação do pedido de credenciamento implicará, por si só, na aceitação 

tácita de todas as cláusulas deste edital e anexos, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/21, e demais normas suplementares aplicáveis. 

4.7.1. A apresentação de pedido de credenciamento implica obrigatoriedade 

do cumprimento das disposições nele contidas, em conformidade com o que 

dispõe o Termo de Referência, assumindo o requerente o compromisso de 

executar o objeto do credenciamento nos seus termos. 

 

5 - PRAZO PARA ANÁLISE (JULGAMENTO) DA DOCUMENTAÇÃO PARA 

HABILITAÇÃO 

5.1. O Agente de Contratação/comissão examinará a documentação apresentada 

em até 03 (três) úteis e decidirá sobre a habilitação ou inabilitação dos 

proponentes, e dará ciência aos proponentes da decisão e de sua motivação na Ata 

de Julgamento, informando o prazo para a interposição de recursos. 

5.2. Serão inabilitados os proponentes que não atenderem às condições previstas 

no item 4.2 e subitens deste Edital, e aqueles que apresentarem documentação 



 

 

 

 

 

 

incompleta ou com borrões, rasuras, entrelinhas ou cancelamentos, emendas, 

ressalvas ou omissões, que comprometam seu conteúdo. 

5.3. O proponente que restar inabilitado no certame, poderá, a qualquer tempo, 

reapresentar os documentos de habilitação para novo credenciamento. 

5.4. O Agente de Contratação poderá durante a sessão verificar a regularidade dos 

documentos disponíveis para consulta on-line exigidos no subitem 4.2, que não 

forem previamente apresentado(s) pelo(s) proponente(s) ou que forem apresentados 

vencidos ou positivos. 

5.4.1. No momento da verificação se o sistema estiver indisponível ficará o(s) 

proponente(s) com o ônus de não ter apresentado o documento ou 

ter apresentado com restrição. 

5.5. Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação e demais 

requisitos previstos neste Edital, o requerente será considerado habilitado. 

 

6. DOS RECURSOS 

6.1. A interposição de recurso referente a habilitação ou inabilitação observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

6.3. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediata e motivadamente pelo 

interessado, logo após a divulgação da decisão de habilitação ou inabilitação, sob 

pena de preclusão do direito de recurso. 

6.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

6.4. Os recursos deverão ser protocolizados através do e-mail 

licitacao@santabarbaradomonteverde.mg.gov.br, ou diretamente na Prefeitura 

Municipal de Santa Bárbara do Monte Verde, devidamente assinado, 

acompanhado da respectiva representatividade e, quando for o caso, de procuração. 

6.5. O recurso será dirigido ao agente ou comissão que tiver editado o ato ou 

proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 

(três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

6.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

6.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

participantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou 

da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

6.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

6.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

mailto:licitacao@santabarbaradomonteverde.mg.gov.br


 

 

 

 

 

 

6.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

no Departamento de Licitação, situado na Praça Barão de Santa Bárbara, 57 Centro, 

Santa Bárbara do Monte Verde.  

 

7 - DO CREDENCIAMENTO 

7.1. Encerrada a análise dos documentos de habilitação e exaurido o prazo para 

interposição de recursos administrativos, o procedimento será encaminhado à 

autoridade superior para homologação. 

7.2. Após homologação do procedimento de credenciamento e a respectiva 

publicação, a Administração poderá dar início ao processo de contratação, por meio 

da assinatura do termo de credenciamento, emissão da ordem de serviço, termo de 

contrato ou instrumento equivalente. 

7.3. O Município de Santa Bárbara do Monte Verdedisponibilizará a "Lista de 

Credenciados" junto ao site do Município para acompanhamento dos interessados. 

7.4. A inclusão na "Lista de Credenciados" será realizada de forma cronológica, 

considerando a data do ato de homologação do credenciamento, atualizando 

sempre que houver novo credenciado, ficando a ordem do primeiro credenciado ao 

último. 

 

8 - PRAZO PARA ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL APÓS A 

CONVOCAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO 

8.1. Após a homologação/autorização do credenciamento e divulgação da lista de 

credenciados, o Município de Santa Bárbara do Monte Verde poderá convocar o 

credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme 

disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de 

validade do credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento 

equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento. 

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo 

eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou 

da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

8.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 



 

 

 

 

 

 

8.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no 

edital e seus anexos; 

8.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os 

direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

8.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

8.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

9 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa o proponente, o adjudicatário ou o 

contratado que, como dolo ou culpa cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. Dar causa à inexecução total do contrato; 

d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente ou comissão/a durante o 

certame; 

e. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 

sem motivo justificado; 

h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

i. Fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

l. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos proponentes, adjudicatários ou contratados as 

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a) Advertência no caso da falta prevista no subitem “a” do item 9.1 deste edital, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa: 

1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 



 

 

 

 

 

 

valor da parcela inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida, até o limite 

de 30 (trinta) dias; 

1.1. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "h" a "L" do subitem 9.1, 

de 15% a 30% do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 9.1, de 10% a 20 % do valor do Contrato. 

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 9.1, a multa será de 5% a 10% do 

valor do Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d" a "g” do subitem 9.1, a multa será de 1% a 

5% do valor do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 9.1, a multa será de 1% a 5% do 

valor do Contrato. 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos das alíneas “b” a “g” do subitem 9.1 deste edital, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos, nos casos das alíneas “h” a “L”, do subitem 9.1, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave conforme §5º 

do art. 156 da Lei 14.133/2021. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

9.5. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Município de Santa Bárbara do 

Monte Verde 

9.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 



 

 

 

 

 

 

não, à penalidade de multa. 

9.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR. 

9.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

9.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público. 

9.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao proponente, ao 

adjudicatário ou ao contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

9.12. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o proponente ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

9.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

9.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 



 

 

 

 

 

 

10 - CRITÉRIO PARA DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA 

10.1. O critério para distribuição da demanda encontra-se definido no Termo de 

Referência, anexo a este Edital.  

 

11 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 

termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura 

do certame. 

§ 1º A comissão de contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos ou à 

impugnação no prazo de três dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

§ 2º Em caso de acolhimento da impugnação, o edital retificado será publicado no 

PNCP. 

§ 3º A impugnação não terá efeito suspensivo e a decisão da comissão de 

contratação será motivada nos autos. 

§ 4º As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas 

no site do Município de Santa Bárbara do Monte Verde no prazo estabelecido no § 

1º. 

 

12 - DESCREDENCIAMENTO   

12.1. O órgão ou a entidade credenciante poderá realizar o descredenciamento 

quando houver: 

I - Pedido formalizado pelo credenciado; 

II - Perda das condições de habilitação do credenciado; 

III - Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

IV - Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 

superveniente ao credenciamento. 

§ 1º O pedido de descredenciamento de que trata o inciso I do caput não 

desincumbirá o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e 

das responsabilidades deles recorrentes.  

§ 2º Nas hipóteses previstas nos incisos II e III do caput, além do 

descredenciamento, deverá ser aberto processo administrativo,assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma 

estabelecida na legislação.  

§ 3º Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os 

pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão 

contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação. 

§ 4º Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da 

administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima 

do órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução 

com empresa ou profissional que estiver irregular. 

 



 

 

 

 

 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. A homologação do resultado deste credenciamento não implicará direito à 

contratação. 

13.2. As normas disciplinadoras do credenciamento serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação do maior número de interessados, desde 

que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

13.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

13.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento e só se iniciam e vencem os prazos 

em dias de expediente na Administração. 

13.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

13.6. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

13.7. O Edital está disponibilizado na íntegra no PNCP – Portal Nacional de 

Contratações Públicas e no site do (a) Município de Santa Bárbara do Monte Verde 

através do endereço Praça Barão de Santa de Bárbara, 57 Centro.  

 

13.8. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.8.1. Anexo I - Termo de Referência; 

13.8.1.1. Anexo I do TR “TABELA DE VALORES DA CONTRATAÇÃO  

13.8.2. Anexo II - Requerimento de credenciamento; 

13.8.3. Anexo III - Declarações; 

13.8.4. Anexo IV - Minuta de Termo de Contrato; 

13.8.5. Anexo V - Estudo Técnico Preliminar 

 

 

Santa Bárbara do Monte Verde, 14 de maio de 2026. 

 

 

Ana Adelia Moreira Machado  

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração  

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA   

 

1 - OBJETO 

1.1 - Credenciamento de leiloeiros oficiais para a realização de leilões de bens 

móveis inservíveis de propriedade do Município de Santa Bárbara do Monte 

Verde/MG, conforme condições e especificações contidas neste Termo de 

Referência. 

 

2 - DA PADRONIZAÇÃO 

2.1 - A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em 

consonância com o disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021. 

 

3 - DA NATUREZA DO OBJETO 

3.1 - Considerando as características do(s) serviço(s) a ser(em) contratado(s), o 

objeto desta contratação foi caracterizado como hipótese de inexigibilidade prevista 

no art. 74, IV c/c art. 79, I da Lei 14.133/2021. 

 

4 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

4.1 - Credenciamento de leiloeiros oficiais para a realização de leilões de bens 

móveis inservíveis de propriedade do Município de Santa Bárbara do Monte 

Verde/MG, que estejam devidamente matriculados na Junta Comercial do Estado de 

Minas Gerais – JUCEMG, no pleno gozo de suas funções, e que preencham as 

condições previstas neste edital. 

 

5 - PRAZO DE VIGÊNCIA  

5.1 - O prazo de vigência do credenciamento será 12 (doze) meses, conforme 

Estudo Técnico Preliminar. 

 

6 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE 

2021) 

6.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico do documento de formalização de demanda. 

 

7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO 

XXIII, ALÍNEA “C”, E ART. 40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

7.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar. 

 



 

 

 

 

 

 

 

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1 - Sustentabilidade 

8.1.1 - Os requisitos da contratação relacionados a natureza do objeto e a 

sustentabilidade encontra-se pormenorizado em tópico específico do(s) Estudo(s) 

Técnico(s) Preliminar(es), apêndice deste Termo de Referência. 

 

8.2 - Subcontratação 

8.2.1 - NÃO será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

8.3 - Garantia da contratação 

8.3.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

 

9 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

9.1 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE DISTRIBUIÇÃO DA 

DEMANDA  

9.1.1 - A execução do (s) serviços (s) estará(ao) autorizada a partir da Ordem de 

Serviço, a ser emitido pelo Setor de Compras ou pelo setor requisitante do Município 

de Santa Bárbara do Monte Verde/MG. 

 

9.1.2 - Para a execução do objeto a CONTRATADA deverá seguir a seguinte 

dinâmica: 

 

9.1.2.1 - Pelos serviços prestados, a título de comissão, o leiloeiro receberá 5% 

(cinco por cento) sobre o valor do bem arrematado, a ser pago diretamente pelo 

arrematante-comprador ao leiloeiro no ato do leilão; 

 

9.1.2.2 - Sem prejuízo de outras obrigações estipuladas no contrato, são de 

responsabilidade do LEILOEIRO: 

 

9.1.2.3 - Elaborar minuta modelo do aviso a ser publicado na internet e matriz do 

Catálogo Oficial do Leilão com todas as condições de arrematação, data, horário e 

local do Leilão e visitação dos bens, enfim, todas as informações necessárias para 

que os pretensos compradores se inteirem dos detalhes do Leilão; 

 

9.1.2.4 - Preparar, organizar e conduzir o Leilão Público Presencial e/ou Eletrônico, 

sob autorização do Município quanto à forma escolhida, assim como, disponibilizar 

infraestrutura tecnológica para viabilizar a participação de interessados via WEB, 

recebendo lances online, com interatividade entre os lances ofertados de maneira 

presencial; 

 

9.1.2.5 - Conduzir o Leilão público com dinamismo, respeitando os princípios da 



 

 

 

 

 

 

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade; 

 

9.1.2.6 - Adotar efetivas providências para recebimento do valor referente ao bem 

móvel arrematado; 

 

9.1.2.7 - Divulgar cada Leilão por meio de redes sociais, mala-direta, sítio próprio, 

faixas, folders e/ou panfletos, catálogos, se for o caso, sem ônus para Prefeitura; 

 

9.1.2.8 - Assumir todas as despesas referentes a catálogos, funcionários e 

equipamento de informática no dia do Leilão, informações aos interessados por 

telefone, fax, mala direta, internet e outros; 

 

9.1.2.9 - Colaborar na avaliação do bem a ser leiloado, respeitando a avaliação 

mínima atribuída pela Prefeitura; 

 

9.1.2.10 - Responsabilizar pelas despesas, assim como por todos os encargos 

trabalhistas, previdenciários, cíveis e tributários, tais como indenizações, férias, 

seguro de acidente de trabalho, enfermidade, repouso semanal, FGTS e 

contribuições para previdência social decorrentes das relações que ajustar com 

empregados, preposto ou membros da equipe de apoio de cada Leilão, se 

eventualmente utilizados, na prestação de serviços em tela, ou decorrentes de 

danos de qualquer razão causados a terceiros, sem qualquer responsabilidade 

solidaria da Prefeitura Municipal de Santa Bárbara do Monte Verde  aos quais 

assegurar-se-á o direito de regresso contra o Leiloeiro; 

 

9.1.2.11 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

 

9.1.2.12 - Submeter toda e qualquer publicação referente ao evento à análise e 

aprovação prévia antes da sua divulgação; 

 

9.1.2.13 - Conduzir o Leilão público e responsabilizar-se por todos os atos 

administrativos de sua competência até o encerramento, com a devida prestação de 

contas à Prefeitura; 

 

9.1.2.14 - Fornecer ao arrematante vencedor o termo de arrematação e recibo de 

comissão paga; 

 

9.1.2.15 - Submeter à Prefeitura Municipal de Santa Bárbara do Monte Verde/MG 

quando for o caso, o recurso apresentado pelo arrematante; 



 

 

 

 

 

 

 

9.1.2.16 - Guardar sigilo das informações que lhe serão repassadas para o 

cumprimento do presente contrato e responsabilizar-se; 

9.1.3 – DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA 

9.1.3.1 – Durante a vigência do credenciamento qualquer Leiloeiro que cumprir com 
as determinações deste edital poderá ser credenciado, consoante disposições 
contidas no art. 79, parágrafo único, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

9.1.3.2 – Será elaborada lista de classificação para fins de convocação e 
distribuição da demanda, a qual observará ordem cronológica do protocolo da 
documentação completa exigida para o credenciamento, considerando-se 
como marco temporal a submissão integral dos documentos de habilitação; 

9.1.3.2.1 – Em caso de igualdade de data e horário de protocolo da 
documentação completa apresentada pelos interessados, a definição da ordem 
de classificação ocorrerá mediante sorteio público, devidamente registrado em 
ata, observados os princípios da isonomia, impessoalidade e transparência. 

9.1.3.3 – A convocação dos leiloeiros credenciados ocorrerá mediante sistema de 
rodízio, observada rigorosamente a ordem de classificação estabelecida no 
credenciamento; 

9.1.3.4 – Após a contratação do primeiro leiloeiro classificado, o próximo da lista 
passará automaticamente à primeira posição, aplicando-se sucessivamente aos 
demais credenciados subsequentes; 

9.1.3.5 – Quando o leiloeiro convocado para assinatura do contrato ou execução do 
certame não comparecer, recusar-se injustificadamente ou deixar de cumprir as 
condições estabelecidas no edital, será convocado o próximo credenciado constante 
da lista de classificação, permanecendo o faltoso em sua posição original, sendo 
novamente convocado apenas após o encerramento completo da lista e reinício do 
rodízio; 

9.1.3.6 – Os leiloeiros credenciados posteriormente ao fechamento da ordem inicial 
de classificação serão inseridos ao final da lista vigente, observada a ordem 
cronológica de apresentação da documentação; 

9.1.3.7 – Havendo descredenciamento, suspensão, impedimento ou exclusão de 
qualquer leiloeiro oficial, sua posição será automaticamente ocupada pelo próximo 
classificado, promovendo-se a reordenação dos demais integrantes da lista; 

9.1.3.8 – O sistema de distribuição da demanda adotado pelo Município observará 
critérios objetivos, isonômicos e impessoais, em conformidade com o art. 79, 
parágrafo único, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021; 



 

 

 

 

 

 

9.1.3.9 – O credenciamento permanecerá aberto durante toda a vigência do edital, 
permitindo o cadastramento permanente de novos interessados, conforme previsto 
no art. 79, parágrafo único, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

9.1.3.10 – O procedimento de classificação e rodízio encontra respaldo no 
entendimento consolidado do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais no 
Processo nº 1174172 – Denúncia, referente ao Município de Patos de Minas, que 
reconheceu a regularidade da adoção de critérios objetivos de distribuição da 
demanda mediante rodízio e ordem cronológica de credenciamento. 

10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

10.2 - As comunicações entre o Município de Santa Bárbara do Monte Verde e a 

contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 

admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

10.3 - A responsabilidade pela gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) 

servidor(a) ou comissão designados por ato administrativo próprio do Contratante. 

 

10.4 - A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, 

que realizará a fiscalização, o controle e a avaliação dos serviços, bem como 

aplicará as penalidades, após o devido processo legal, caso haja 

descumprimento das obrigações contratadas. 

 

11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

11.1 - A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

 

11.1.1 - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 

Contratada: 

 

11.1.1.1 - Não produziu os resultados acordados; 

 

11.1.1.2 - Deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

 

11.1.1.3 - Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

12 - DO RECEBIMENTO 



 

 

 

 

 

 

12.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

(Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133). 

 

12.1.1- O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório; 

 

12.1.2. - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

12.2 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade 

do serviço e consequente aceitação. 

 

12.3 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente 

à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

 

12.4 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

 

12.5 -  Quando a fiscalização e a gestão do contrato justificadamente forem 

exercidas por um único servidor, caberá a ele praticar todos os atos relacionados ao 

recebimento provisório e definitivo do objeto. 

 

13 - DO PAGAMENTO 

13.1 - O CONTRATADO não cobrará do CONTRATANTE qualquer valor a título de 

comissão sobre o lote arrematado. A comissão será paga pelo arrematante no 

percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor de cada bem arrematado. 

 

14 - REAJUSTE  

14.1 - Os percentuais inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis, exceto por 

força de imposição legal através de norma específica inerente à atividade exercida. 

 



 

 

 

 

 

 

15 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

15.1 - São obrigações do Contratante: 

15.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

15.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

 

15.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 

15.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado, por meio dos servidores designados na condição de 

Fiscal (s) no documento de formalização de demanda; 

 

15.1.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

15.1.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato; 

 

15.1.7 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste; 

  

15.1.7.1 - A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

 

15.1.8 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a contar da 

data do protocolo; 

 

15.1.9 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

 

15.1.10 - Disponibilizar relação dos lotes cuja alienação é autorizada, devidamente 

acompanhada da documentação que os declara inteiramente regulares, livres e 

desembaraçados de ônus, pendências judiciais ou extrajudiciais, com todas as 



 

 

 

 

 

 

informações necessárias para venda, tais como: descrição do bem, número de 

patrimônio, serviços/procedimentos necessários para regularização, débitos 

existentes, dentre outros; 

15.1.11 - Ressalvadas as disposições do tópico acima:  

a) Fixar o preço mínimo de arrematação, conforme a legislação vigente;  

b) Formalizar a venda dos lotes arrematados com os respectivos compradores; c) 

Notificar, por escrito, a Contratada da ocorrência de quaisquer irregularidades 

constatadas na execução dos serviços;  

d) Propiciar à Contratadas condições para a plena execução do Contrato;  

e) Assegurar ao Leiloeiro e seus empregados, quando devidamente identificados, 

o livre acesso aos lotes;  

f) Fornecer ao Leiloeiro os documentos e informações necessários à adequada 

instrução da sua atividade, livres de desembaraços, ônus e pendências; 

g) Autorizar, a Comissão Avaliadora de Bens Públicos para providenciar a 

avaliação e fixar o preço mínimo de arrematação ou quando necessário, poderá a 

Comissão solicitar a contratação de empresa especializada para tal atividade, que 

providenciará a avaliação, o levantamento dos lotes e os registros das respectivas 

informações necessárias para apresentar a indicação dos valores mínimos de 

arrematação dos lotes;  

h) Informar à Contratada os dados dos servidores e/ou Órgão responsáveis pela 

Fiscalização e Gestão do Contrato;  

i) Fiscalizar, através de Comissão Avaliadora de Bens Públicos designada para 

este fim, a exata execução do Contrato, informando à Autoridade competente 

eventuais irregularidades na sua execução, para a adoção das providências 

legalmente estabelecidas;  

j) Oferecer instalações adequadas para realização do evento, quando da 

realização do Leilão Presencial, de fácil localização, em ambiente agradável, com 

condições de conforto aos interessados, quando este não for realizado pela 

internet;  

k) Disponibilizar local adequado para acomodação dos interessados, devendo ser 

dotado de sanitários, área coberta e cadeiras, não se responsabilizando por 

demais equipamentos e materiais necessários como computadores, data show 

(projetor de imagens ou equipamento similar), canetas e mesas para apoio da 

equipe da contratante que realizará o Leilão. 

 

16- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

16.1 - São obrigações do Contratado: 

16.1.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 

a seguir dispostas: 

 



 

 

 

 

 

 

16.1.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal/gestor do contrato 

ou autoridade superior (art. 137, II); 

 

16.1.3 - Alocar, quando for o caso, os empregados necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas do contrato, com habilitação e conhecimento adequados, 

fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência; 

 

16.1.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

 

16.1.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida no aviso de dispensa, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

 

16.1.6 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

16.1.7 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro utilizado pelo (a) Município de Santa Bárbara do Monte Verde, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 

dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

16.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 



 

 

 

 

 

 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

 

16.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

16.1.10 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo (a) Município de 

Santa Bárbara do Monte Verde ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 

qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

 

16.1.11 - Prestar os serviços dentro das exigências mínimas impostas segundo as 

especificações e determinações técnicas aplicáveis, respondendo por sua qualidade. 

 

16.1.12 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

 

16.1.13 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

 

16.1.14 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação; 

 

16.1.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

 

16.1.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do (a) Município de Santa Bárbara do Monte 

Verde; 

 

16.1.17 - Realizar pessoalmente e privativamente o apregoamento dos lotes, 

conforme IN 113/DNRC de 28/04/2010; 

 

16.1.18 - Manter, durante a vigência do cadastramento, todas as condições exigidas, 

inclusive quanto à validade de cada documento e informações para contatos através 



 

 

 

 

 

 

de endereço físico, e-mail e telefones; 

 

16.1.19 - Analisar e orientar quanto a minuta do Edital elaborada pela Comissão 

Especial de Leilão, que conterá:  

a) Descrição do bem e seu respectivo valor mínimo para arrematação;  

b) Procedimentos e/ou serviços necessários a regularização do bem;  

c) O lugar onde estarão os objetos divididos em lotes para visitação;  

d) O local, dia e hora de realização do leilão;  

e) A comunicação de que a alienação (venda) será realizada a quem oferecer o 

maior lance e se o bem não alcançar lance superior à importância da avaliação, o 

lote deverá ser incluído no certame local seguinte.  

 

16.1.20 - Elaborar e apresentar o material com publicidade do Leilão físico e digital 

(folheto, cartilha, livreto, divulgação em sites próprios e/ou de terceiros etc.) para 

aprovação pela Comissão Especial do Leilão, inclusive catálogo oficial, com as 

condições de venda, a forma de pagamento e da entrega dos objetos que vão ser 

alienados, o estado e a qualidade destes, pormenorizando todos os lotes, bem 

como, dar publicidade ao evento através da internet; 

 

16.1.21 - Anunciar o leilão, ressalvada a hipótese prevista em legislação especial, 

em jornal de grande circulação, devendo a última discriminar, pormenorizadamente, 

os bens que serão leiloados, enunciar os gravames e eventuais ônus que recaiam 

sobre eles, e informar o horário e local para visitação e exame; 

 

16.1.22 - Fazer constar na divulgação do evento na internet e no material impresso: 

a descrição dos lotes indicados pelo Contratante, informações sobre o certame, 

telefones e endereço eletrônico (e-mail) para contatos e esclarecimentos adicionais; 

 

16.1.23 - Dirimir dúvida acerca da identificação e característica de cada lote indicado 

para o leilão, por meio de seu site na internet, assim como a descrição 

pormenorizada dos itens que possivelmente devem ser regularizados pelo 

arrematante, conforme informado pelo contratante. 6.8. Destinar e preparar o local 

para o certame, dotando-o de todos os equipamentos necessários para realização 

do evento; 

 

16.1.24 - Conduzir o certame e responsabilizar-se por todos os atos administrativos 

de sua competência até o encerramento, com a devida prestação de contas; 

16.1.25 - Atender os interessados pessoalmente, por telefone ou e-mail, em seu 

escritório; 

 

16.1.26 - Fornecer aos arrematantes vencedores os Autos de Arrematação e os 

recibos das comissões pagas; 



 

 

 

 

 

 

 

16.1.27 - Pagar os tributos federais, estaduais, municipais, inclusive multas, seguros, 

contribuições e outros encargos decorrentes do Contrato, exceto aqueles tributos 

que, por força de legislação especifica, forem de responsabilidade do Contratante; 

16.1.28 - Submeter ao Contratante, quando for o caso, os recursos apresentados 

sobre a decisão do Leilão;  

 

16.1.29 - Apresentar a Ata de realização do leilão até 7 (sete) dias após a realização 

da sessão pública do certame, em conformidade com a Lei Federal nº 13.709/2018 – 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), na qual devem conter, dentre 

outras, as seguintes informações:  

a) nome completo/firma, CPF/CNPJ e documento de identificação do arrematante 

vencedor, bem como a credencial que identifica o seu suplente;  

b) endereço e telefone do arrematante vencedor;  

c) valor do preço mínimo;  

d) valor do lance vencedor ofertado e os 03 (três) últimos valores imediatamente 

anteriores ao lance vencedor, devidamente assinalados pelos respectivos 

suplentes assim declarados e reconhecidos para fins legais, podendo a vir 

assumir por ordem do maior lance para o menor a posição dos vencedores dos 

lotes não efetivarem pagamento. 

Obs.: A Comissão Especial de Leilão, poderá realizar a venda do lote não pago 

pelo 1º colocado pelo mesmo valor do lance vencedor aos suplentes 

cadastrados, não havendo interesse dos suplentes consultados, a Comissão 

poderá realizar a venda pelo mesmo valor do último lance do suplente 

consultado.  

 

16.1.30 – Apresentar relatório contendo descrição e esclarecimentos detalhados 

sobre o trabalho realizado para oferecimento dos lotes, indicando, inclusive, nomes, 

endereços e outros dados relevantes das pessoas contatadas, informando, ainda, 

quais foram os motivos que dificultaram a arrematação dos lotes ou a não ocorrência 

de lance para determinado bem, se porventura existirem;  

 

16.1.31. Juntamente com a ata, apresentar ao Município cópia dos Autos de 

Arrematação e dos recibos das comissões pagas pelos arrematantes vencedores; 

16.1.32 - Informar ao Município qualquer anormalidade que verificar na execução 

dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 

 

16.1.33 - Responder, perante o Contratante, pela perda ou extravio de fundos em 

dinheiro, existentes em seu poder, ainda que o dano provenha de caso fortuito ou de 

forca maior; 

 

16.1.34 - Caso o Contratante decida anular ou revogar a licitação no todo ou em 



 

 

 

 

 

 

parte, devolver a comissão paga pelo(s) arrematante(s) no prazo de 02 (dois) dias 

úteis da comunicação do fato; 

 

16.1.35 - Não utilizar o nome do Contratante ou sua qualidade de Contratada, em 

quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de 

visita, anúncios diversos, impressos etc., com exceção da divulgação do evento 

especifico; 

 

16.1.36 - Guardar sigilo das informações que lhe serão repassadas para realização 

do certame, e responsabilizar-se, perante o Contratante, pela indenização de 

eventuais danos decorrentes da quebra do sigilo dessas informações, ou pelo seu 

uso indevido; 

 

16.1.37 - Na fase preparatória do leilão, deverão os contratados apresentar proposta 

da avaliação, organização, arrumação, montagem e manuseio dos lotes, registros 

fotográficos para uso em materiais de divulgações dos lotes e submeter à 

apreciação da Comissão Avaliadora de Bens Públicos por meio das suas equipes de 

trabalhos disponibilizadas de forma presencial sob a responsabilidade do(a) 

pregoeiro(a) contratado(a); 

 

16.1.38 - Avaliar e admitir, antecipadamente, o Edital com as regras concernentes à 

regular execução de cada evento, manifestando-se quanto aos aspectos que 

discordar; 

 

16.1.39 - Remeter, a possíveis interessados, cópia do Edital de cada certame por 

meio físico ou digital; 

 

16.1.40 - Utilizar sistemas de telemarketing e áudio visual para divulgação, panfletar, 

anunciar em jornal de grande circulação e apresentar através da internet; 

16.1.41 - Estar à disposição, no dia da realização do leilão, para o bom desempenho 

das funções típicas do evento, disponibilizando seus contatos atualizados à 

Comissão Avaliadora de Bens Públicos para as comunicações que se fizerem 

necessárias; 

 

16.1.42 - Instalar telão com dimensões adequadas para divulgação dos lotes e, 

execução simultânea de certame on line, quando necessário;  

 

16.1.43 - Providenciar os meios necessários para garantir a segurança dos lotes a 

serem vendidos, dos interessados e demais pessoas envolvidas no evento nos dias 

a serem efetivados os leilões; 

 

16.1.44 - Instalar equipamentos e sistema de informática para impressão de notas e 



 

 

 

 

 

 

controles administrativos; 

 

16.1.45 - Proceder registro através de áudio e vídeo do evento como forma de 

segurança e transparência e disponibilização do material ao contratante; 

 

16.1.46 - Disponibilizar cadeiras em quantidade suficiente para os atendimentos, 

quando realizado presencialmente;  

 

16.1.47 - Conduzir o certame público com dinamismo, dentro dos princípios da 

impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade;  

 

16.1.48 - Utilizar-se de seus equipamentos para as preleções de áudio durante a 

realização do evento;  

 

16.1.49 - Manter plataforma online para realização de leilão eletrônico, que permita a 

segurança, controle e transparência adequada, que permita cadastros dos dados e 

documentos pessoais dos clientes/arrematantes mediante login e senha de acessos 

individualizados, credenciamento para participação, anúncios e divulgação do leilão, 

controle de lances, controles administrativos e financeiros inerentes a realização do 

leilão online; 

 

16.1.50 - Em caso de leilões presenciais, a plataforma online citada no item anterior, 

deverá permitir cadastro dos clientes/arrematantes por meio digital, bem como, 

realizar as demais condições, exceto a disponibilidade de lances digitais e realização 

do leilão eletrônico, de forma a facilitar a realização do leilão presencial;  

 

16.1.51 - Dispor de sistema informatizado, que permita o cadastro dos 

clientes/arrematantes, impressão de notas de venda e emissão eletrônica dos autos 

de arrematação, na hipótese de leilão eletrônico; 

  

16.1.52 - Fornecer aos clientes/arrematantes, arrematação, em duas vias, contendo: 

a) Discriminação do lote e seu correspondente número de identificação;  

b) O valor da arrematação e os encargos financeiros;  

c) O nome do arrematante, RG e seu CPF;  

d) Dados para o depósito bancário, guias de pagamentos/recolhimentos ou código 

de barras, direcionando o pagamento dos valores devidos pelos arrematantes.  

 

16.1.53 - Envidar esforços no sentido de efetuar a venda de todos os lotes; 

 

16.1.54 - Informar, logo após a conclusão dos trabalhos, os lotes arrematados com 

os respectivos valores de alienação; 

16.1.55 - Prestar Contas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias da data de realização 



 

 

 

 

 

 

do certame, mediante a apresentação de relatório detalhado, dos lotes, dos 

arrematantes, dos valores, e de todos os procedimentos executados à Comissão 

Especial do Leilão; 

 

16.1.56 - Efetuar recolhimento do montante financeiro dos valores arrematados 

inerente ao Órgão Contratante, por meio do pagamento do Documento de 

Arrecadação Municipal – DAM emitido pela Contratante, referente a receita com 

alienação para crédito em conta bancária específica, no prazo de 03 (três) dias úteis, 

após conferência da Comissão Avaliadora de Bens Públicos e contados da data da 

aprovação da Prestação de Contas, da qual será comunicada formalmente pela 

Contratante; 

 

16.1.57 - Adotar as providências necessárias para o recebimento dos valores 

referentes aos lotes alienados; 

 

16.1.58 - Não fazer novação com valores provenientes do saldo dos leilões; 

  

16.1.59 - Não prometer nem efetuar qualquer fiança, endosso ou aval, por ocasião 

ou em face do Leilão ora contratado, tendo em vista absoluta nulidade de tal ato, se 

praticado e sujeitando-se às perdas e danos decorrentes; 

 

16.1.60 - Para os veículos considerados SUCATA, retirar as placas e recortar as 

partes do chassi que contêm o registro VIN, realizando o registro fotográfico e 

emitindo relatório para entrega ao Detran, com a finalidade de ser efetuada a baixa 

do registro dos mesmos e, consequentemente, viabilizar a comercialização de suas 

peças e agregados, se possível; 

 

16.1.61 - Cumprir fielmente as instruções recebidas; 

 

16.1.62 - Acusar o recebimento de tudo que lhe for confiado para alienação;  

 

16.1.63 - Efetuar o certame, em data a ser confirmada em comum acordo entre as 

partes. 

 

 

17 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

17.1 - Forma de seleção 

17.1.1 - A contratação será por inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 

79, inciso I e art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

17.2 - Condição prévia ao exame da documentação de habilitação 

17.2.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 



 

 

 

 

 

 

interessado, será verificado o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

 

17.2.1.1 - Consultar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), o 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de 

inidoneidade e de impedimento. 

 
Nota explicativa: Caso não esteja disponível no PNCP a consulta prevista no item 17.2.1.1, 

poderá ser realizada a consulta consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, a qual abrange 

também o cadastro do CNJ, do CEIS, do próprio TCU e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP do Portal da Transparência (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

 

17.2.1.2. Constatada a existência de sanção, o interessado não poderá ser 

contratado. 

 

17.3 - EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA  

17.3.1 - Para fins de habilitação, deverá o futuro contratado comprovar os seguintes 

requisitos: 

 

17.3.1.1. Habilitação Jurídica 

17.3.1.1.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

17.3.1.1.2 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

17.3.1.1.3 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

 

17.3.1.1.4 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz; 

 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/


 

 

 

 

 

 

17.3.1.1.5 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro 

de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

 

17.4. FISCAL E TRABALHISTA 

17.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 

17.4.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

17.4.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

 

17.4.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

17.4.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] e/ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

17.4.6 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e/ou 

[Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

 

17.4.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] 

ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

17.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

17.5.1 - Será exigido Qualificação Econômico-Financeira, conforme exigência 

abaixo: 

 

17.5.1.1 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou ainda 



 

 

 

 

 

 

concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 

patrimonial expedida no domicílio da pessoa física. Se a certidão não indicar 

vencimento, terá validade de 90 (noventa) dias, a contar de sua emissão. 

 

17.6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

17.6.1 - Será exigido Qualificação Técnica, conforme exigência abaixo: 

 

17.6.1.1 - Certidão de Registro como Leiloeiro Oficial expedida pela expedida pela 

JUCEMG, em plena validade. 

 

a) Certidão Específica com Teor Solicitado, expedida pela JUCEMG com no máximo 

90 (noventa) dias anteriores à sua apresentação a Comissão de Licitação, 

demonstrando que o interessado se acha devidamente matriculado como leiloeiro 

naquele órgão, indicando o número e data da respectiva matrícula e eventuais 

penalidades sofridas; 

 

17.6.1.2. Experiência profissional: Comprovação de experiência prévia da empresa, 

por meio de atestados, declarações ou documentos equivalentes, que evidenciem 

atuação no objeto. 

 

 

18 - EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA FÍSICA 

18.1 - Cópia da Carteira de Identidade (RG) e do Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF/MF); 

 

18.2 - Certidão de Registro como Leiloeiro Oficial expedida pela expedida pela 

JUCEMG, em plena validade. 

 

18.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

18.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do participante; 

 

18.5 - Experiência profissional: Comprovação de experiência prévia do(s) 

profissional(is) indicado(s), por meio de atestados, declarações ou documentos 

equivalentes, que evidenciem atuação no objeto. 



 

 

 

 

 

 

 

 

19 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

19.1 - Não se aplica, tendo em vista que o contratado receberá comissão que será 

paga pelo arrematante no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor de cada 

bem arrematado. 

 

20 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1 - Não se aplica, tendo em vista que o contratado receberá comissão que será 

paga pelo arrematante no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor de cada 

bem arrematado. 

 

21 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

21.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 

cabíveis. 

 

21.2 - Considera-se licitante todo fornecedor, podendo ser pessoa física ou jurídica, 

participante da presente contratação direta. 

 

21.3 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

 

 

 

 

Ana Adelia Moreira Machado  

Secretária Municipal de Planejamento e Administração  

 

  



 

 

 

 

 

 

ANEXO I DO TR 

  “TABELA DE VALORES DA CONTRATAÇÃO” 

  

Item Descrição Valor 

1 

Credenciamento de leiloeiros oficiais para a realização de 

leilões de bens móveis inservíveis de propriedade do 

Município de Santa Bárbara do Monte Verde/MG 

5% 

  

O contratado receberá comissão que será paga pelo arrematante no percentual de 

5% (cinco por cento) sobre o valor de cada bem arrematado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 

PROCESSO Nº 58/2026 

CREDENCIAMENTO Nº 09/2026 

 

Ilmo(a) Sr. (a) 

Presidente da Comissão de Seleção Pública do Município de Santa Bárbara do 

Monte Verde 

 

Assunto: Encaminhamento de proposta para o Edital de Credenciamento nº 

09/2026, cujo objeto é Credenciamento de leiloeiros oficiais para a realização de 

leilões de bens móveis inservíveis de propriedade do Município de Santa Bárbara do 

Monte Verde, conforme condições e especificações contidas no Termo de 

Referência - Anexo I. 

 

Encaminho para apreciação de Vossa Excelência documentação e formulário de 

disponibilidade de demanda da(o) ____(Nome da Empresa)_____, CNPJ/CPF nº 

________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

___________________________, portador do CPF nº __________, formalizando 

assim, manifestação de interesse no Edital de Credenciamento nº 09/2026 para a 

execução do(s) serviço(s) de Leiloeiro oficial para a realização de leilões de bens 

móveis inservíveis de propriedade do Município de Santa Bárbara do Monte 

Verde, conforme condições e especificações contidas no Termo de Referência - 

Anexo I. 

 

Através do presente requerimento, DECLARO que conheço e concordo 

integralmente com os termos do edital e anexos. 

Nos termos do art. 63, §1º da Lei 14.133/2021, declaro para os devidos fins que a 

assumo a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega desta proposta. 

 

Atenciosamente, 

 

____________________________________ 

Nome do(a) responsável legal 

Razão Social da Empresa 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

ANEXO III                                                                                                                 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

PROCESSO Nº 58/2026 

CREDENCIAMENTO Nº 09/2026 

  

A(O)Empresa/Profissional______________________________________________, 

inscrita no CNPJ sob o nº _______________/____-__, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) ______________________________________, 

portador do Documento de Identidade nº _______________________ e inscrito no 

CPF sob o nº ______________, DECLARA para os devidos fins de participação no 

presente certame: 

 

(  ) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

(   ) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 

(   ) que assume a responsabilidade pelas informações constantes em sua proposta; 

(   ) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

(   ) que tomou pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 

natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando 

que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que venham a ensejar 

avenças técnicas ou financeiras, conforme o Acordão nº 1.174/2008, do Plenário do 

TCU. 

(Assinalar apenas os itens que se enquadra) 

(   ) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49. 

Nota Explicativa: a não assinalação do campo acima apenas produzirá o efeito de o 

fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

(   ) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

 

 

______________________, ____ de _______________ de 20__. 

 

________________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal 



 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO                                                                                      

  
CONTRATO Nº XX/2026 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A O 
MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA DO 
MONTE VERDE – MG E  
_________________________. 

 

O Município de Santa Bárbara do Monte Verde – MG,  inscrito no CNPJ nº 

01.611.138/0001-90, com sede na Praça Barão de Santa Bárbara, 57,  Centro, 

representado(a) pelo(a) Prefeito, Exmo(a) Sr(a) Sylvio Silveira Martins Júnior , a 

seguir denominado CONTRATANTE e o(a) empresa/autônomo(a) 

________________________________________________________, inscrito(a) no 

CPF/CNPJ nº ______________________, situada no(a) 

_________________________________________, representada pelo(a) Sr.(a) 

____________________________, CPF nº ________________________ a seguir 

denominado(a) CONTRATADO(A), resolvem firmar o presente contrato, com 

fundamento no Processo nº 58/2026, Credenciamento nº 09/2026 , em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  Decreto 

Municipal e demais legislação aplicável, aplicando-se a este instrumento suas 

disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições 

seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento o Credenciamento de leiloeiros oficiais 

para a realização de leilões de bens móveis inservíveis de propriedade do Município 

de Santa Bárbara do Monte Verde, nos termos e condições especificadas no Termo 

de Referência parte integrante e inseparável deste contrato. 

 

1.2 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, art. 74, IV c/c art. 79, I da Lei 14.133/2021. 

1.3 - Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Edital de 

Credenciamento, o Termo de Referência, o Estudo Técnico Preliminar, quando 

elaborado, a proposta, o requerimento e as declarações apresentadas pela 

CONTRATADA, eventuais anexos dos documentos supracitados, ambos constantes 

deste Processo de contratação direta. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1 - O prazo de vigência da contratação será 12 (doze) meses, contados da data de 

assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133/21. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 



 

 

 

 

 

 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4 - CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 - As regras de subcontratação, quando for o caso, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 - O CONTRATADO não cobrará do CONTRATANTE qualquer valor a título de 

comissão sobre o lote arrematado. A comissão será paga pelo arrematante no 

percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor de cada bem arrematado. 

 

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 - A comissão será paga pelo arrematante no percentual de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor de cada bem arrematado, nos termos estipulados no Termo de 

Referência. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  

7.1 - Os percentuais inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis, exceto por 

força de imposição legal através de norma específica inerente à atividade exercida. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 - As obrigações do contratante encontram-se definidos no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 

XVII) 

9.1 - As obrigações do contratado encontram-se definidos no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 



 

 

 

 

 

 

declaração ou de aceitação expressa. 

 

10.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD. 

10.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

10.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

Contratado, que possam impactar no cumprimento das obrigações relacionadas a 

LGPD. 

10.5 - Quando for o caso, terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 

da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 

da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 

contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD, quando cabível. 

10.7 - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, se houver, o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

10.8 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo (a) Município de Santa 

Bárbara do Monte Verde prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca 

dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 

10.9 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 

forma da LGPD. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e 

XIII) 

11.1 - As regras referentes a exigência de garantia contratual da execução 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 - O(a) contratado(a) que cometer qualquer das infrações previstas no art. 155 

da Lei 14.133/2021, ficará sujeito às sanções previstas no art. 156, observado os 

procedimentos estabelecidos nos art. 157 e 158 da referida lei. 

12.1.1 - As infrações e sanções administrativas encontram-se definidas em tópico 

específico (item 09) do edital de credenciamento. 



 

 

 

 

 

 

 

12.1.2 - O(A) Contratado(a) declara plena ciência das hipóteses de infrações e 

sanções previstas no edital de credenciamento, sendo parte integrante e 

inseparável deste contrato. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 

XIX) 

13.1 - A extinção do presente ocorrerá nas hipóteses previstas no art. 137 a 139 da 

Lei 14.133/2021, sem prejuízo de eventual penalidade aplicável, assegurado o 

contraditório e ampla defesa. 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1 - Não se aplica, tendo em vista que o contratado receberá comissão que será 

paga pelo arrematante no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor de cada 

bem arrematado. 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo (a) Município de Santa Bárbara do 

Monte Verde,segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 

normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1 - Incumbirá ao (a) Município de Santa Bárbara do Monte Verdedivulgar o 

presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 

prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 

18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do município da licitante, para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 



 

 

 

 

 

 

pelos contraentes. 

 

Local, XX de XXXXXXXXXX de 2026. 

 

 

_______________________________ 

Sylvio Silveira Martins Júnior  

Prefeito 

 

_______________________________ 

Nome do Representante Legal 

Razão Social da Empresa 

  

TESTEMUNHAS 

 

1) 

Ass.:__________________________ 

Nome:_________________________ 

CPF:___________________________ 

 

2) 

Ass.:__________________________ 

Nome:_________________________ 

CPF:___________________________ 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

 

 

 

 

ANEXO V 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

  

1 - Informações Básicas 

1.1 - Credenciamento de leiloeiros oficiais para a realização de leilões de bens 

móveis inservíveis de propriedade do Município de Santa Bárbara de Monte 

Verde/MG, conforme solução definida neste estudo técnico preliminar.  

 

2 - Descrição da necessidade 

2.1 - A frota de veículos desta Prefeitura vem sendo constantemente renovada por 

meio da aquisição de novos veículos. Em razão disso, alguns veículos mais antigos 

tornam-se inutilizados para o serviço público, demandando sua devida alienação. 

Assim, faz-se necessária a contratação de profissional especializado para a 

realização de leilão público, visando garantir a correta destinação dos bens. 

Ressalta-se que a relação dos veículos, bem como toda a documentação necessária 

para realização do leilão, incluindo fotografias, CRLVs e CRVs, encontra-se 

devidamente inserida no processo administrativo interno desta Prefeitura. 

2.2 - Além da demanda inicialmente apresentada, o Município constantemente se 

depara com diversos bens móveis inservíveis distribuídos entre os setores 

administrativos, os quais não possuem mais condições de utilização nas atividades-

fim para as quais foram destinados, seja em razão do desgaste natural, 

obsolescência ou inviabilidade de recuperação. 

2.3 - Os referidos bens, quando mantidos sem destinação adequada, ficam sujeitos 

à deterioração decorrente da ação do tempo, além de ocuparem espaços físicos nos 

órgãos públicos e permanecerem expostos a danos diversos. Ademais, podem 

ocasionar riscos ambientais e sanitários, especialmente em razão do acúmulo de 

água da chuva, favorecendo a proliferação de vetores transmissores de doenças, 

como mosquitos. 

2.4 - Dessa forma, considerando a necessidade de promover a adequada gestão 

patrimonial, otimizar a utilização dos espaços públicos, proporcionar destinação legal 

aos bens inservíveis e, ainda, possibilitar a obtenção de recursos financeiros para 

investimentos em benefício da coletividade, torna-se necessário o credenciamento 

de profissionais habilitados para a realização de leilões públicos no Município de 

Santa Bárbara do Monte Verde/MG, visando à alienação de bens patrimoniais sem 

uso ou destinação específica. 

2.5 – Justificativa para realização do credenciamento na forma presencial: 



 

 

 

 

 

 

A realização de procedimento de credenciamento de leiloeiros oficiais na 

forma presencial justifica-se pela necessidade de assegurar ampla publicidade, 

transparência, segurança jurídica e efetiva competitividade na seleção dos 

profissionais que atuarão na condução de futuros leilões de bens móveis inservíveis 

pertencentes ao patrimônio do Município. 

A adoção da forma presencial mostra-se adequada diante das características 

locais e da necessidade de garantir maior participação dos interessados, 

especialmente considerando que parte dos profissionais e representantes 

eventualmente interessados pode enfrentar limitações relacionadas ao acesso 

contínuo e estável aos meios eletrônicos, o que poderia restringir a competitividade 

do certame e comprometer a ampla participação. 

A realização presencial também favorece o acompanhamento direto dos atos 

por parte dos interessados e da sociedade, reforçando os princípios da publicidade e 

da transparência administrativa, além de reduzir riscos operacionais, relacionados a 

falhas de conexão, instabilidades de sistemas eletrônicos ou dificuldades técnicas 

que possam causar prejuízos aos participantes quanto à ordem de classificação. 

Importante destacar que o credenciamento não possui natureza competitiva 

típica das modalidades licitatórias tradicionais, tratando-se de procedimento auxiliar 

destinado à formação de cadastro de profissionais habilitados para futura prestação 

de serviços à Administração Pública. Assim, a forma presencial mostra-se 

compatível com o interesse público e com a necessidade de garantir maior 

segurança procedimental à Administração Municipal. 

3 - Área (s) requisitante(s) 

3.1–Secretaria de Planejamento e Administração 

 

4 - Descrição dos Requisitos da Contratação 

4.1 - Da natureza dos serviços 

 

4.1.1 - O estudo atual trata da contratação de serviços que, por sua natureza, se 

enquadram na hipótese de inexigibilidade prevista no art. 74, IV c/c art. 79, inciso I 

da Lei 14.133/2021. 

 

4.2 - Dos requisitos legais para a contratação 

4.2.1 - Na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no art. 74, inciso IV, da Lei 

14.133/2021 a competição torna-se inviável haja vista que todos os interessados que 

preencherem as condições estabelecidas pelo regulamento a ser expedido pela 

Administração serão credenciados e, por consequência, estarão aptos a serem 

contratados. Logo, na medida em que a competição é inviável, justifica-se o 



 

 

 

 

 

 

fundamento legal para o credenciamento – art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.2.2 - Ainda de acordo com o art. 79 da Lei nº 14.133/2021, para a instituição do 

credenciamento é necessário que o edital de chamamento de interessados 

estabeleça condições padronizadas de contratação e o valor da contratação. 

 

4.3 - Prazo de vigência da contratação: 

4.3.1 - O prazo de vigência do credenciamento será 12 (doze) meses.   

 

4.4 - Sustentabilidade 

4.4.1 - Quanto aos critérios de sustentabilidade devem ser atendidos os princípios de 

sustentabilidade contidos na Lei 14.133/2021, na Lei 12.305/10 (Política Nacional de 

Resíduos Sólidos) e demais legislações específicas, adotando ainda, na execução 

do objeto contratual, práticas de racionalização no uso de materiais e serviços 

quando cabível,  

 

5 - Levantamento de Mercado e justificativa da solução adotada 

(credenciamento) 

5.1 - Após levantamento, não foram identificadas alternativas de solução no mercado 

que melhor atendessem à necessidade administrativa apresentada senão a 

contratação por meio de credenciamento. 

Os serviços descritos neste estudo admitem a contratação de múltiplos credenciados 

durante a vigência do procedimento, razão pela qual mostra-se inviável a 

competição, nos termos do art. 74, inciso IV, c/c art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/2021, considerando a possibilidade de credenciamento de todos os 

interessados que preencham os requisitos estabelecidos pela Administração. 

Para a contratação em tela, verificaram-se contratações similares realizadas por 

outros órgãos e entidades da Administração Pública, com o objetivo de identificar 

boas práticas, metodologias e soluções adequadas à necessidade do contratante. 

Constatou-se que o modelo adotado para esta contratação encontra-se alinhado aos 

procedimentos utilizados em outras contratações públicas da mesma natureza. 

 

6 - Descrição da solução como um todo 

6.1 - As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto 

ao detalhamento, requisitos, características, e quantitativos dos serviços objeto da 

contratação, foram definidos por este setor demandante, com base em parâmetros 

técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público, do qual está 

identificado no final e aprova o presente instrumento e seus anexos. 

 

7 - Estimativa das Quantidades a serem contratadas. 

Atualmente o Município já tem a necessidade de realizar leilão para alguns bens 

inservíveis, contudo, a necessidade não se limitará apenas à demanda existente, 



 

 

 

 

 

 

mas também as futuras que vierem a surgir no decorrer do prazo do 

credenciamento. 

 

7.1 - Metodologia de cálculo dos quantitativos 

7.1.1 - O dimensionamento do quantitativo foi obtido com base no levantamento feito 

pela Secretaria de Planejamento e Administração da demanda atual, sendo possível 

haver demandas futuras. 

 

8 - Estimativa do Valor da Contratação 

8.1 - O CONTRATADO não cobrará do CONTRATANTE qualquer valor a título de 

comissão sobre o lote arrematado. A comissão será paga pelo arrematante no 

percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor de cada bem arrematado. 

 

9 - Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

9.1 - A regra a ser observada pela Administração nas contratações é a do 

parcelamento do objeto, conforme disposto no inciso V, alínea "b" do art. 40 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, mas é imprescindível que a divisão do objeto seja 

tecnicamente viável e economicamente vantajosa e não represente perda de 

economia de escala. No presente caso, tendo em vista tratar-se de PARCELA 

ÚNICA (somente um tipo de serviço), NÃO HÁ o que se falar em parcelamento da 

solução. 

 

 

10 - Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

10.1 - Contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto 

principal, interligando-se a essa prestação do serviço, mas que não precisam, 

necessariamente, ser contratadas para a completa prestação do objeto principal. Já 

as contratações interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas 

juntamente com o objeto principal para sua completa prestação.  

10.2 - Entendemos não haver para o objeto em questão a previsão de contratação 

correlata e nem interdependente. 

 

11 - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 

quando elaborado 

11.1 - A contratação pretendida está alinhada com o Planejamento para 2025, 

porém, o plano de contratações anual ainda não foi adotado pelo (a) Município de 

Santa Bárbara do Monte Verde. 

 

12 - Demonstrativo dos resultados pretendidos 

12.1 - Pretende-se com esta contratação atingir os seguintes resultados: 

12.1.1 - Alienação dos veículos e outros bens móveis não usados pelo Município, 

fornecendo assim espaço físico e recursos financeiros para gastos do Município. 



 

 

 

 

 

 

 

13 - Providências a serem adotadas 

13.1 - Não há providências a serem adotadas pela administração previamente à 

celebração do contrato, visto que não há necessidade de capacitação de fiscais e/ou 

gestores de contrato ou de adequação do ambiente da organização. 

 

14 - Possíveis Impactos Ambientais 

14.1 - Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela 

contratação em estudo, contudo, a contratada deverá conduzir suas ações em 

conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando 

também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente 

e a saúde dos trabalhadores e envolvidos na execução do objeto.  

 

15 - Análise de Risco  

15.1 - Conforme entendimento do TCU[1] “(...) o estudo técnico preliminar já serve, 

naturalmente, ao gerenciamento de riscos da futura contratação”. Cada elemento do 

ETP permite de certa forma antecipar problemas e prever oportunidades, orientando 

a tomada de decisão na fase de elaboração dos demais documentos, especialmente 

o termo de referência. 

15.2 - Posto isso, no presente caso, por se tratar de contratação de baixa 

complexidade já conhecida da administração, em que os próprios elementos do ETP 

já serviram ao gerenciamento de risco, não havendo necessidade de elaboração do 

Mapa de risco na fase preparatória. 

 

16 - Declaração de Viabilidade 

16.1 - Declaro (amos) viável esta contratação. 

 

16.1.1 - Justificativa da Viabilidade 

16.1.1.1 - Pelo constatado nos estudos preliminares considera-se que a contratação 

é viável em termos de disponibilidade, competitividade de mercado e forma de 

contratação, não se observando óbices ao seu prosseguimento. 

 

 

Santa Bárbara do Monte Verde, 07 de maio de 2026. 

 

 

 

 

Ana Adelia Moreira Machado 

Secretária Municipal de Planejamento e Administração 

 

 



 

 

 

 

 

 

 
 

 


